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Dispõe sobre a aprovação do  Segundo Termo Aditivo

referente ao Acordo de Parceria celebrado entre o IFPB  e a

Empresa DPR Telecomunicações Ltda - Projeto Talcotech.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE INOVAÇÃO (COINOVA) DO INSTITUTO FEDERAL DE

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA (IFPB), no uso de suas atribuições legais, em

conformidade com a legislação em vigor, baseado no Art.4º, inciso III, da Resolução nº 20/2024 -

CONSUPER/DAAOC/REITORIA/IFPB, de acordo com os autos do processo nº 23381.001472.2025-12

e com as decisões tomadas na continuidade da vigésima reunião ordinária deste conselho, ocorrida em

13  e 16 de março de 2026, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a proposta de resolução referente ao Segundo Termo Aditivo relativo ao Acordo de

Parceria firmado entre o IFPB  e a Empresa DPR Telecomunicações LTDA, por meio da Unidade

EMBRAPII IFPB em consolidação / Polo de Inovação.

§ 1º O objeto deste Segundo Termo Aditivo do Acordo de Parceria com a Empresa DPR

Telecomunicações LTDA complementa o Plano de Trabalho vigente, introduzindo ajustes técnicos,

temporais e orçamentários necessários à continuidade adequada da execução do projeto, diante de

alterações técnicas supervenientes relacionadas às geometrias dos dispositivos objeto de aplicação de

talco

Art. 2º Esta resolução deve ser publicada no Portal do IFPB.  

SILVANA LUCIENE DO NASCIMENTO CUNHA COSTA 

Presidente do Conselho de Inovação - COINOVA
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